
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	 Umuarania 

cozi, 	a, 

DECRETO N° 230/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.760, de 05 de dezembro de 2005; 

DECRET A: 

Art.1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

12.00 - SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
12.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0824400582.177 - Manutenção do Fundo Mun.de As. Social 
6784/3.3.90.32-00—Matedat deDistnibrilça-6,harbruHrá--:-1F. 
6788/3.3.90.48:00' - OutrosAtixilios Financeiros a P. Fisicas 

11.00 - SECRETARIA DWÊIJUÇAÇÃO(E ESPORTES 
11.02 - DIVISÃO 1-JoE ÉNSI NOi  

, 
• 4,1014,PDIS 

1236100202.1-30; -Mangtepção-das -ESC:olas,Municipais 
6934/3.3.90.39.00 -Outros S'Orvi0Scle-Terdeiros,-Ressoa Jurídica 

TTO—TTÀ127- 

15.000,00 
6.000,00 

125.000,00 
146.000,00 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura do crédito mencionado no 
artigo 1°, ficam reduzidas as seguintes dotações do orçamento vigente. 

17.00 
17.02 

2269100431.055 
6631/4.4.90.51.00 

- SECRETARIA DE IND. COM. E TURISMO 
- DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
- Apoio a Implantação e Instalação de Indústrias 
- Obras e Instalações 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2005. 

146.000,00 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A IL O Rdiz FILHO 
Secretário de Administração 



J 

• 

PUOLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE 	'402-)  	/20 C'j 
DE N.° 54-0 

UMUARAMA, 	I Ao?,  12005 
10 
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